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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA/ES. 

 

 

MoRep n.063/2026 

 

O Vereador ARMANDINHO FONTOURA (PL), no uso das prerrogativas 

regimentais, requer que seja registrado perante os anais da 

Câmara Municipal de Vitória a presente:  

 

MOÇÃO DE REPÚDIO 

 

O Vereador Armandinho Fontoura vem, por meio desta, manifestar 

seu mais veemente repúdio ao desfile apresentado pela escola 

de samba Acadêmicos de Niterói na Sapucaí, que promoveu uma 

exaltação inaceitável e ideológica à figura de Luiz Inácio 

Lula da Silva. É inadmissível que o Carnaval, uma festa 

popular custeada em grande parte por recursos públicos e 

isenções fiscais, seja instrumentalizado como palanque 

político para homenagear uma figura que personifica os 

períodos mais sombrios de corrupção e retrocesso institucional 

na história recente do nosso país. 

 

A representação levada à avenida não apenas fere os princípios 

da neutralidade e do respeito aos pagadores de impostos, como 

também cruzou a fronteira da decência ao utilizar simbologias 

que flertam com a intolerância religiosa e a distorção de 

valores fundamentais. Ao tentar santificar uma trajetória 

marcada por condenações e escândalos que dilapidaram o 

patrimônio nacional, a agremiação desrespeita a memória das 
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famílias brasileiras que lutam por ética na política e por uma 

justiça que não seja seletiva nem subserviente a narrativas 

partidárias. 

 

Este Vereador reitera que a liberdade de expressão não pode 

ser salvo-conduto para o escárnio contra as instituições e 

para a propaganda de uma agenda de esquerda que busca 

reescrever a história à custa do sentimento patriótico. Diante 

de tal afronta à ordem e aos valores conservadores que 

sustentam a nossa sociedade, apresento este repúdio formal 

como um grito de resistência contra a doutrinação cultural e o 

uso espúrio das tradições brasileiras para a promoção de um 

culto à personalidade que em nada orgulha a verdadeira 

democracia. 

 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

Palácio Atílio Vivacqua, 19 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

ARMANDINHO FONTOURA 

Vereador– PL 
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